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Assembleia Le islativa do Estado de Rondônia.
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Indica ao Governador do Estado a necessidade
da Construção de 01(uma) Ponte em Alvenaria,
na linha 3, Mineração, sobre o Rio Caneco, na
Comunidade de Nossa Senhora de Aparecida,
ne Município de Ministro Andreazza.
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O Deputado que a presente subscreve, nas forma. regimentais, indica ao Governador
do Estado, a urgente necessidade da construção de 01(uma) Po t-e em Alvenaria, na linha 3,
Mineração, sobre o Rio Caneco, na Comunidade de rpssa Senhora A recida, no Município de
Ministro Andreazza. /. - . _ voce

Plenano das Dehberaçoes, 13 de agosto de 2012.

Deputado HERM'
Presidente /

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados, nossa propositura tem a finalidade de atender antiga
reivindicação da Comunidade de Nossa Senhora de Aparecida, que é a construção dessa ponte
sobre o Rio Caneco, pois ela trará vários benefícios àquela importante região. Trazendo rapidez,
quando necessário no transporte de suas produções agrícolas, e mesmo no deslocamento de
moradores necessitados de tratamentos de saúde e outras necessidades que se fizer necessário.
Assim, pedimos o apoio de Vossas Excelências a essa solicitação.

DIVISÃO DE EXPEDIENTE
c5fidenciado Em.ll Ií:iIl.;JO '2P/ klLE -,381 /2012.


